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Prefeitura e iniciativa privada iniciam obras 
de modernização na Rotatória da Cohab

 Os entornos da praça 
Fioravanti Belli, conhecida 
popularmente como Rotató-
ria da Cohab estão receben-
do modernização. A ação 
é da Prefeitura em parceria 
com a iniciativa privada e 
tem por objetivo oferecer 
melhorias ao trânsito da re-
gião.
 O projeto, elaborado 
pela Secretaria de Desenvol-
vimento Urbano e por técni-
cos da rede Lopes Supermer-
cados, prevê a implantação 
de um novo acesso e saída 
de pedestres e veículos ao 
centro de compras Itape-
vi Center na avenida Feres 
Nacif Chaluppe, ao lado do 
CEMEB Romeu Manfrinatto. 

 O espaço também 
passará a abrigar um centro 
comercial com 21 lojas, hoje 
instaladas no entorno da 
praça Fioravanti Belli e que 
serão retiradas dos locais 
atuais. Além do novo aces-
so, a intervenção oferecerá 
ainda ações de paisagismo, 

com equipamentos de lazer e 
de prática esportiva à popu-
lação, complementada pelas 
obras de canalização do tre-
cho do córrego Sapiantã e 
pontos de estacionamento.
Mais uma intervenção reali-
zada na região é o alarga-
mento da pista da praça, que 

passará de 9 metros para 14 
metros de largura, permitin-
do uma melhor circulação 
de veículos. A medida be-
neficiará motoristas que se 
dirigem ao centro da cidade 
e a bairros como Amador 
Bueno, Santa Rita, Cohab e 
Parque Suburbano.
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Programa de combate à tuberculose recebe 
prêmio estadual

Aulas de defesa pessoal são oferecidas 
gratuitamente às mulheres

 Itapevi recebeu prê-
mio estadual em refe-
rência à “Qualidade nas 
Ações de Controle da Tu-
berculose” durante o Fó-
rum Estadual da Tubercu-
lose, ocorrido no dia 24 
de setembro. A gestão 
municipal de Saúde de 
Itapevi foi considerada a 
melhor do Estado no tra-
tamento da doença, en-
tre os municípios com in-
cidência de mais de 100 
casos por ano.
 Em 2014, foram de-
tectados 112 casos de tu-

 No último dia 06, 
ocorreu a aula inaugural 
de Defesa Pessoal. Ofe-
recido pela Secretaria da 
Mulher, em parceria com 
as Secretarias de Esportes 
e Lazer e de Segurança, o 
curso é gratuito às mulhe-
res de Itapevi.
 O objetivo da ação 
é proporcionar mais segu-
rança, qualidade de vida 
e ainda trabalhar a saúde 
mental e corporal das par-
ticipantes. As aulas acon-
tecem semanalmente, às 
terças e quintas-feiras, das 
17h às 18h10, na sede da 

Eficácia no tratamento à doença chega a 90% na cidade

Curso terá práticas de segurança e qualidade de vida, além de trabalhar saúde mental e corporal 
das participantes

berculose na cidade e, a 
partir do tratamento ofe-
recido nas unidades de 
saúde, 90% dos pacientes 

Secretaria da Mulher.
  A Secretaria 
da Mulher fica na rua Di-
marães Antonio Sandei, 
123 – Vila Nova Itapevi, 
próximo ao antigo Clube 
de Campo. O telefone 
para mais informações é 
o 4142-2837.

foram curados. A Secre-
taria de Estado designa 
a premiação aos municí-
pios que conseguem atin-

gir a margem superior 
a 85% de pessoas cura-
das, durante os 6 meses 
de tratamento.
 O tratamento é 
gratuito, mantido pelo 
Programa de Controle 
da Tuberculose nas uni-
dades. Essa estratégia 
visa acelerar a cura dos 
casos e reduzir as taxas 
de desistência do trata-
mento. A família também 
passa por um acompa-
nhamento preventivo 
para que não desenvol-
va a tuberculose.
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Rua Joaquim Nunes, 65 – Centro – CEP 06653-080 – Telefone: (11) 4143-7600 

LEI Nº2.339, DE 06 DE OUTUBRO DE 2015.  
 

(PROJETO DE LEI DE AUTORIA DO VEREADOR, 
SR. EDUARDO SANCHES CASAGRANDE - PRB) 
 

(CONCEDE DENOMINAÇÃO DE RUA PÉROLA À 
ATUAL RUA PASTOR JOSÉ FAUSTO DO 
NASCIMENTO LOCALIZADA NO BAIRRO JARDIM 
GIÓIA, MUNICÍPIO DE ITAPEVI E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.) 
 

JACI TADEU DA SILVA, Prefeito do 
Município de Itapevi/SP, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, 

 

FAZ SABER – que a CÂMARA MUNICIPAL DE 
ITAPEVI aprovou e ele sanciona e promulga 
a seguinte Lei: 

 

Art. 1º A atual Rua Pastor José Fausto do 
Nascimento, localizada no bairro Jardim Gióia, no perímetro 
urbano do município de Itapevi, passa a denominar-se Rua 
Pérola.  

 

Art. 2º Fica revoga a Lei 2.223 de 19 de 
dezembro de 2013. 

 

Art. 3º As despesas decorrentes da 
execução desta Lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.  

 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

 

Prefeitura do Município de Itapevi, 06 de Outubro de 2015. 

 
JACI TADEU DA SILVA 

PREFEITO 
 

Publicado, no Diário Oficial do Município de Itapevi, afixado 
no lugar de costume e registrado em livro próprio, na 
Prefeitura do Município de Itapevi, aos 06 de Outubro de 
2015. 

 
MARIA RUTH BANHOLZER 

 

Rua Joaquim Nunes, 65 – Centro – CEP 06653-080 – Telefone: (11) 4143-7600 

LEI Nº2.340, DE 06 DE OUTUBRO DE 2015.  
 
(PROJETO DE LEI DE AUTORIA DO VEREADOR, 
SR. PAULO ROGIÉRIO DE ALMEIDA - PV) 
 
(CONCEDE DENOMINAÇÃO DE RUA JOANA 
OLIVEIRA SILVA A ATUAL RUA 02 (DOIS) NO 
BAIRRO JARDIM VALE DO SOL II.) 
 
JACI TADEU DA SILVA, Prefeito do 
Município de Itapevi/SP, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, 
 
FAZ SABER – que a CÂMARA MUNICIPAL  DE 
ITAPEVI aprovou e ele sanciona e promulga 
a seguinte Lei: 
 
Art. 1º A atual Rua 02 (dois), localizada 

no bairro Jardim Vale do Sol II, neste município, passa a 
denominar-se “Rua Joana Oliveira Silva”.  

 
Art. 2º As despesas decorrentes da 

execução desta Lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

  
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data 

de sua publicação. 
 
Prefeitura do Município de Itapevi, 06 de Outubro de 2015. 

 
JACI TADEU DA SILVA 

PREFEITO 
 

Publicado, no Diário Oficial do Município de Itapevi, afixado 
no lugar de costume e registrado em livro próprio, na 
Prefeitura do Município de Itapevi, aos 06 de Outubro de 
2015. 

 
MARIA RUTH BANHOLZER 

 

Rua Joaquim Nunes, 65 – Centro – CEP 06653-080 – Telefone: (11) 4143-7600 

LEI Nº2.340, DE 06 DE OUTUBRO DE 2015.  
 
(PROJETO DE LEI DE AUTORIA DO VEREADOR, 
SR. PAULO ROGIÉRIO DE ALMEIDA - PV) 
 
(CONCEDE DENOMINAÇÃO DE RUA JOANA 
OLIVEIRA SILVA A ATUAL RUA 02 (DOIS) NO 
BAIRRO JARDIM VALE DO SOL II.) 
 
JACI TADEU DA SILVA, Prefeito do 
Município de Itapevi/SP, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, 
 
FAZ SABER – que a CÂMARA MUNICIPAL  DE 
ITAPEVI aprovou e ele sanciona e promulga 
a seguinte Lei: 
 
Art. 1º A atual Rua 02 (dois), localizada 

no bairro Jardim Vale do Sol II, neste município, passa a 
denominar-se “Rua Joana Oliveira Silva”.  

 
Art. 2º As despesas decorrentes da 

execução desta Lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

  
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data 

de sua publicação. 
 
Prefeitura do Município de Itapevi, 06 de Outubro de 2015. 

 
JACI TADEU DA SILVA 

PREFEITO 
 

Publicado, no Diário Oficial do Município de Itapevi, afixado 
no lugar de costume e registrado em livro próprio, na 
Prefeitura do Município de Itapevi, aos 06 de Outubro de 
2015. 

 
MARIA RUTH BANHOLZER 

 

Rua Joaquim Nunes, 65 – Centro – CEP 06653-080 – Telefone: (11) 4143-7600 

LEI Nº2.341, DE 06 DE OUTUBRO DE 2015.  
 
(PROJETO DE LEI DE AUTORIA DO VEREADOR, 
SR. PAULO ROGIÉRIO DE ALMEIDA - PV) 
 
(CONCEDE DENOMINAÇÃO DE RUA ELOIZO 
FERREIRA LOPES A ATUAL RUA 01 (UM) NO 
BAIRRO JARDIM VALE DO SOL II.) 
 
JACI TADEU DA SILVA, Prefeito do 
Município de Itapevi/SP, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, 
 
FAZ SABER – que a CÂMARA MUNICIPAL DE 
ITAPEVI aprovou e ele sanciona e promulga 
a seguinte Lei: 
 
Art. 1º A atual Rua 01 (um), localizada 

no bairro Jardim Vale do Sol II, neste município, passa a 
denominar-se “Rua Eloizo Ferreira Lopes”.  

 
Art. 2º As despesas decorrentes da 

execução desta Lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

  
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data 

de sua publicação. 
 
Prefeitura do Município de Itapevi, 06 de Outubro de 2015. 

 
JACI TADEU DA SILVA 

PREFEITO 
 

Publicado, no Diário Oficial do Município de Itapevi, afixado 
no lugar de costume e registrado em livro próprio, na 
Prefeitura do Município de Itapevi, aos 06 de Outubro de 
2015. 

 
MARIA RUTH BANHOLZER 

 

Rua Joaquim Nunes, 65 – Centro – CEP 06653-080 – Telefone: (11) 4143-7600 

LEI Nº2.342, DE 06 DE OUTUBRO DE 2015. 
 
(PROJETO DE LEI DE AUTORIA DO VEREADOR, 
SR. PAULO ROGIÉRIO DE ALMEIDA - PV) 
 
(CONCEDE DENOMINAÇÃO DE RUA ALBERTO 
LAURINDO SCATOLA A ATUAL RUA 03 (TRÊS) NO 
BAIRRO JARDIM VALE DO SOL II.) 
 
JACI TADEU DA SILVA, Prefeito do 
Município de Itapevi/SP, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, 
 
FAZ SABER – que a CÂMARA MUNICIPAL DE 
ITAPEVI aprovou e ele sanciona e promulga 
a seguinte Lei: 
 
Art. 1º A atual Rua 03 (três), localizada 

no bairro Jardim Vale do Sol II, neste município, passa a 
denominar-se “Rua Alberto Laurindo Scatola”.  

 
Art. 2º As despesas decorrentes da 

execução desta Lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

 
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data 

de sua publicação. 
 
Prefeitura do Município de Itapevi, 06 de Outubro de 2015. 

 
JACI TADEU DA SILVA 

PREFEITO 
 

Publicado, no Diário Oficial do Município de Itapevi, afixado 
no lugar de costume e registrado em livro próprio, na 
Prefeitura do Município de Itapevi, aos 06 de Outubro de 
2015. 

 
MARIA RUTH BANHOLZER 
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Rua Joaquim Nunes, 65 – Centro – CEP 06653-080 – Telefone: (11) 4143-7600 

LEI Nº2.342, DE 06 DE OUTUBRO DE 2015. 
 
(PROJETO DE LEI DE AUTORIA DO VEREADOR, 
SR. PAULO ROGIÉRIO DE ALMEIDA - PV) 
 
(CONCEDE DENOMINAÇÃO DE RUA ALBERTO 
LAURINDO SCATOLA A ATUAL RUA 03 (TRÊS) NO 
BAIRRO JARDIM VALE DO SOL II.) 
 
JACI TADEU DA SILVA, Prefeito do 
Município de Itapevi/SP, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, 
 
FAZ SABER – que a CÂMARA MUNICIPAL DE 
ITAPEVI aprovou e ele sanciona e promulga 
a seguinte Lei: 
 
Art. 1º A atual Rua 03 (três), localizada 

no bairro Jardim Vale do Sol II, neste município, passa a 
denominar-se “Rua Alberto Laurindo Scatola”.  

 
Art. 2º As despesas decorrentes da 

execução desta Lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

 
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data 

de sua publicação. 
 
Prefeitura do Município de Itapevi, 06 de Outubro de 2015. 

 
JACI TADEU DA SILVA 

PREFEITO 
 

Publicado, no Diário Oficial do Município de Itapevi, afixado 
no lugar de costume e registrado em livro próprio, na 
Prefeitura do Município de Itapevi, aos 06 de Outubro de 
2015. 

 
MARIA RUTH BANHOLZER 

 

Rua Joaquim Nunes, 65 – Centro – CEP 06653-080 – Telefone: (11) 4143-7600 

LEI Nº2.343, DE 06 DE OUTUBRO DE 2015.  
 
(PROJETO DE LEI DE AUTORIA DO VEREADOR, 
SR. PAULO ROGIÉRIO DE ALMEIDA - PV) 
 
(CONCEDE DENOMINAÇÃO DE RUA ANANIAS GÓES 
DA SILVA A ATUAL RUA 04 (QUATRO) NO 
BAIRRO JARDIM VALE DO SOL II.) 
 
JACI TADEU DA SILVA, Prefeito do 
Município de Itapevi/SP, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, 
 
FAZ SABER – que a CÂMARA MUNICIPAL DE 
ITAPEVI aprovou e ele sanciona e promulga 
a seguinte Lei: 
 
Art. 1º A atual Rua 04 (quatro), 

localizada no bairro Jardim Vale do Sol II, neste município, 
passa a denominar-se “Rua Ananias Góes da Silva”.  

 
Art. 2º As despesas decorrentes da 

execução desta Lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

  
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data 

de sua publicação. 
 
Prefeitura do Município de Itapevi, 06 de Outubro de 2015. 

 
JACI TADEU DA SILVA 

PREFEITO 
 

Publicado, no Diário Oficial do Município de Itapevi, afixado 
no lugar de costume e registrado em livro próprio, na 
Prefeitura do Município de Itapevi, aos 06 de Outubro de 
2015. 

 
MARIA RUTH BANHOLZER 

 

Rua Joaquim Nunes, 65 – Centro – CEP 06653-080 – Telefone: (11) 4143-7600 

LEI Nº2.344, DE 06 DE OUTUBRO DE 2015.  
 
(PROJETO DE LEI DE AUTORIA DO VEREADOR, 
SR. ADRIANO CAMARGO ANTONIO - PSDB) 
 
(INSTITUI O DIA DA ÁGUA PARA REFLEXÃO E 
CONSCIENTIZAÇÃO NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE 
ITAPEVI E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.) 
 
JACI TADEU DA SILVA, Prefeito do 
Município de Itapevi/SP, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, 
 
FAZ SABER – que a CÂMARA MUNICIPAL DE 
ITAPEVI aprovou e ele sanciona e promulga 
a seguinte Lei: 
 
 
Art. 1º Fica instituído o “Dia da Água” 

no âmbito do município de Itapevi, a ser comemorado 
anualmente no dia 22 de março.  

 
Parágrafo único. O dia de que trata o 

caput deste artigo terá por finalidade esclarecer a 
população quanto a importância de economizar água. 

 
Art. 2º Fica a Secretaria de Meio 

Ambiente o encargo de esclarecer a população acerca do 
melhor aproveitamento do uso da água, através de palestras e 
campanhas educativas. 

 
Art. 3º Fica o Poder Executivo 

autorizado a firmar convênios e/ou parcerias com órgãos, 
tais quais: Agência Nacional de Água (ANA), Política 
Nacional de Recursos Hídricos (PNRH, Companhia de Saneamento 
Básico do Estado de São Paulo (SABESP). 

 
Art. 4º Fica a Secretaria do Meio 

Ambiente, juntamente com a Secretaria de Educação, 
encarregada de informar e esclarecer aos alunos da rede 
municipal de ensino sobre a importância e fomento da melhor 
utilização dos recursos hídricos existentes. 

 
Art. 5º As despesas decorrentes da 

execução desta Lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

 

Rua Joaquim Nunes, 65 – Centro – CEP 06653-080 – Telefone: (11) 4143-7600 

LEI Nº2.344, DE 06 DE OUTUBRO DE 2015.  
 
(PROJETO DE LEI DE AUTORIA DO VEREADOR, 
SR. ADRIANO CAMARGO ANTONIO - PSDB) 
 
(INSTITUI O DIA DA ÁGUA PARA REFLEXÃO E 
CONSCIENTIZAÇÃO NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE 
ITAPEVI E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.) 
 
JACI TADEU DA SILVA, Prefeito do 
Município de Itapevi/SP, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, 
 
FAZ SABER – que a CÂMARA MUNICIPAL DE 
ITAPEVI aprovou e ele sanciona e promulga 
a seguinte Lei: 
 
 
Art. 1º Fica instituído o “Dia da Água” 

no âmbito do município de Itapevi, a ser comemorado 
anualmente no dia 22 de março.  

 
Parágrafo único. O dia de que trata o 

caput deste artigo terá por finalidade esclarecer a 
população quanto a importância de economizar água. 

 
Art. 2º Fica a Secretaria de Meio 

Ambiente o encargo de esclarecer a população acerca do 
melhor aproveitamento do uso da água, através de palestras e 
campanhas educativas. 

 
Art. 3º Fica o Poder Executivo 

autorizado a firmar convênios e/ou parcerias com órgãos, 
tais quais: Agência Nacional de Água (ANA), Política 
Nacional de Recursos Hídricos (PNRH, Companhia de Saneamento 
Básico do Estado de São Paulo (SABESP). 

 
Art. 4º Fica a Secretaria do Meio 

Ambiente, juntamente com a Secretaria de Educação, 
encarregada de informar e esclarecer aos alunos da rede 
municipal de ensino sobre a importância e fomento da melhor 
utilização dos recursos hídricos existentes. 

 
Art. 5º As despesas decorrentes da 

execução desta Lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

 

Rua Joaquim Nunes, 65 – Centro – CEP 06653-080 – Telefone: (11) 4143-7600 

 
Art. 6º Esta lei entra em vigor na data 

de sua publicação. 
 

Prefeitura do Município de Itapevi, 06 de Outubro de 2015. 

JACI TADEU DA SILVA 
PREFEITO 

 
Publicado, no Diário Oficial do Município de Itapevi, afixado 
no lugar de costume e registrado em livro próprio, na 
Prefeitura do Município de Itapevi, aos 06 de Outubro de 
2015. 

 
MARIA RUTH BANHOLZER 

 
 
 

Rua Joaquim Nunes, 65 – Centro – CEP 06653-080 – Telefone: (11) 4143-7600 

 
 
LEI Nº2.345, DE 06 DE OUTUBRO DE 2015.  
 
(PROJETO DE LEI DE AUTORIA DOS 
VEREADORES, SRA. CAMILA GODÓI DA SILVA - 
PSB E SR. ALEXANDRE DOS SANTOS RODRIGUES 
- PSB) 
 
(DISPÕE SOBRE O RECEBIMENTO DE PATROCÍNIO 
PELO PODER PÚBLICO A EVENTOS REALIZADOS 
NO TERRITÓRIO DO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.) 
 
JACI TADEU DA SILVA, Prefeito do 
Município de Itapevi/SP, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, 
 
FAZ SABER – que a CÂMARA MUNICIPAL DE 
ITAPEVI aprovou e ele sanciona e promulga 
a seguinte Lei: 
 
Art. 1º - O patrocínio a eventos de 

interesse público do Município, como festivais, campeonatos 
esportivos, congressos, feiras, seminários, festas 
comunitárias, campanhas, projetos sociais, educativos, 
sustentáveis, culturais e outros que geram desenvolvimento 
socioeconômico, será regulado por esta Lei. 

 
§ 1º - O Poder Executivo poderá receber 

patrocínio como beneficiário, quando houver interesse de 
particulares em alocar recursos na realização de eventos 
públicos. 

 
Art. 2º - Para fins do disposto nesta 

Lei considera-se patrocínio toda a transferência gratuita, 
em caráter definitivo, ao poder público, de recurso para a 
realização de evento. 

 
§ 1º - São formas de patrocínio: 
 
I – o repasse financeiro de valores;  
 
II – a concessão de uso de bens móveis e 

 
 
 

Rua Joaquim Nunes, 65 – Centro – CEP 06653-080 – Telefone: (11) 4143-7600 

 
 
Prefeitura do Município de Itapevi, 06 de Outubro de 2015 
 

JACI TADEU DA SILVA 
PREFEITO 

 
Publicado, no Diário Oficial do Município de Itapevi, afixado 
no lugar de costume e registrado em livro próprio, na 
Prefeitura do Município de Itapevi, aos 06 de Outubro de 
2015. 

 
MARIA RUTH BANHOLZER 

 SECRETÁRIA DE GOVERNO  
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Rua Joaquim Nunes, 65 – Centro – CEP 06653-080 – Telefone: (11) 4143-7600 

LEI Nº2.344, DE 06 DE OUTUBRO DE 2015.  
 
(PROJETO DE LEI DE AUTORIA DO VEREADOR, 
SR. ADRIANO CAMARGO ANTONIO - PSDB) 
 
(INSTITUI O DIA DA ÁGUA PARA REFLEXÃO E 
CONSCIENTIZAÇÃO NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE 
ITAPEVI E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.) 
 
JACI TADEU DA SILVA, Prefeito do 
Município de Itapevi/SP, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, 
 
FAZ SABER – que a CÂMARA MUNICIPAL DE 
ITAPEVI aprovou e ele sanciona e promulga 
a seguinte Lei: 
 
 
Art. 1º Fica instituído o “Dia da Água” 

no âmbito do município de Itapevi, a ser comemorado 
anualmente no dia 22 de março.  

 
Parágrafo único. O dia de que trata o 

caput deste artigo terá por finalidade esclarecer a 
população quanto a importância de economizar água. 

 
Art. 2º Fica a Secretaria de Meio 

Ambiente o encargo de esclarecer a população acerca do 
melhor aproveitamento do uso da água, através de palestras e 
campanhas educativas. 

 
Art. 3º Fica o Poder Executivo 

autorizado a firmar convênios e/ou parcerias com órgãos, 
tais quais: Agência Nacional de Água (ANA), Política 
Nacional de Recursos Hídricos (PNRH, Companhia de Saneamento 
Básico do Estado de São Paulo (SABESP). 

 
Art. 4º Fica a Secretaria do Meio 

Ambiente, juntamente com a Secretaria de Educação, 
encarregada de informar e esclarecer aos alunos da rede 
municipal de ensino sobre a importância e fomento da melhor 
utilização dos recursos hídricos existentes. 

 
Art. 5º As despesas decorrentes da 

execução desta Lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
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LEI Nº2.345, DE 06 DE OUTUBRO DE 2015.  
 
(PROJETO DE LEI DE AUTORIA DOS 
VEREADORES, SRA. CAMILA GODÓI DA SILVA - 
PSB E SR. ALEXANDRE DOS SANTOS RODRIGUES 
- PSB) 
 
(DISPÕE SOBRE O RECEBIMENTO DE PATROCÍNIO 
PELO PODER PÚBLICO A EVENTOS REALIZADOS 
NO TERRITÓRIO DO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.) 
 
JACI TADEU DA SILVA, Prefeito do 
Município de Itapevi/SP, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, 
 
FAZ SABER – que a CÂMARA MUNICIPAL DE 
ITAPEVI aprovou e ele sanciona e promulga 
a seguinte Lei: 
 
Art. 1º - O patrocínio a eventos de 

interesse público do Município, como festivais, campeonatos 
esportivos, congressos, feiras, seminários, festas 
comunitárias, campanhas, projetos sociais, educativos, 
sustentáveis, culturais e outros que geram desenvolvimento 
socioeconômico, será regulado por esta Lei. 

 
§ 1º - O Poder Executivo poderá receber 

patrocínio como beneficiário, quando houver interesse de 
particulares em alocar recursos na realização de eventos 
públicos. 

 
Art. 2º - Para fins do disposto nesta 

Lei considera-se patrocínio toda a transferência gratuita, 
em caráter definitivo, ao poder público, de recurso para a 
realização de evento. 

 
§ 1º - São formas de patrocínio: 
 
I – o repasse financeiro de valores;  
 
II – a concessão de uso de bens móveis e 
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imóveis; 
 
III – a contratação de prestação de 

serviço para o evento; 
 
IV – a aquisição e distribuição 

temporárias de bens móveis para o evento. 
 
Seção II 
Do Patrocínio Privado a Eventos Públicos 
 
Art. 3º - Os eventos de interesse 

públicos realizados pelo Município poderão receber 
patrocínio de pessoas jurídicas de direito privado. 

 
Art. 4º - O recebimento, pelo Poder 

Executivo, de patrocínio de pessoas jurídicas de direito 
privado, com ou sem fins lucrativos, será mediante parcerias 
realizadas com a prefeitura de acordo com os projetos 
existentes que necessitam de patrocínio. 

 
Art. 5º - É permitida a divulgação dos 

patrocinadores de eventos públicos, por áudio ou mídia 
virtual ou impressa, nos espaços disponíveis e previamente 
definidos pela Administração Pública. 

 
§ 1º - Para os patrocínios de valores 

equivalentes, a divulgação dos apoiadores do evento se dará 
de igual forma, no mesmo espaço de tempo, se ocorrer por 
áudio, ou com ocupação de espaço físico de igual tamanho, se 
for mídia virtual ou impressa. 

 
§ 2º - Poderá haver tratamento 

diferenciado aos patrocinadores e destinação de espaço para 
mídia diferenciada, de acordo com o montante de recursos 
destinado à realização do evento público. 

 
Seção III 
Das Disposições Gerais 
 
Art. 6º - As despesas decorrentes desta 

Lei correrão à conta das dotações orçamentárias próprias. 
 
Art. 7º - Esta Lei entra em vigor na 

data da sua publicação. 
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Prefeitura do Município de Itapevi, 06 de Outubro de 2015 
 

JACI TADEU DA SILVA 
PREFEITO 

 
Publicado, no Diário Oficial do Município de Itapevi, afixado 
no lugar de costume e registrado em livro próprio, na 
Prefeitura do Município de Itapevi, aos 06 de Outubro de 
2015. 

 
MARIA RUTH BANHOLZER 

 SECRETÁRIA DE GOVERNO  
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Prefeitura do Município de Itapevi, 06 de Outubro de 2015 
 

JACI TADEU DA SILVA 
PREFEITO 

 
Publicado, no Diário Oficial do Município de Itapevi, afixado 
no lugar de costume e registrado em livro próprio, na 
Prefeitura do Município de Itapevi, aos 06 de Outubro de 
2015. 

 
MARIA RUTH BANHOLZER 

 SECRETÁRIA DE GOVERNO  
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Anexo I 

Formulário para concessão de Patrocínio a Eventos de Interesse Público 

Nome: C.N.P.J nº: 
Endereço Completo: 
 

Telefone: 
E-mail: 

Evento: 
Local: Período de realização:  
Objetivos: 
 
 

Contribuição para o desenvolvimento econômico, cultural ou social do Município: 
 
 

Público Alvo: Público estimado: 
Programação do Evento: 
 
 
 

Custos estimados do evento 
            

  

  

  

   

  

  

  

  

Valor Total  

Patrocinadores (informar nomes e valores concedidos) 
 
 
 

Valor Solicitado: R$ 
 
 

Tipo de Patrocínio: (art.2º da Lei nº.....) 
 
 

Data: 
Assinatura 

Responsável pela publicação: Secretaria de Governo
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 JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS E INFRAÇÕES DE ITAPEVI - JARI ITAPEVI 

Aos 05 (cinco) dias do mês de outubro de 2015, às 15:00 horas, em sala do prédio da 

Prefeitura Municipal de Itapevi, 2º andar, na Rua Presidente Vargas, 405, neste 

Município, atendendo ao edital de convocação JARI publicada no Diário Oficial no dia 

02 de setembro de 2015, reuniram-se, em sessão pública, os membros da Junta 

Administrativa de Recursos de Infrações de Itapevi, nomeados pela Portaria nº 

2436/2011, para proceder ao julgamento dos processos de recursos de infrações de 

trânsito relacionados abaixo. 

 
Recorrente 

 
N° do processo 

 
Decisão 

ALEX NASCIMENTO SANTOS 018877 de 25/09/2015 DEFERIDO 
ISAQUE OLIVEIRA BENAZZI 023880 de 25/09/2015 INDEFERIDO 

ANTONETE GOMES MOURA 023963 de 28/09/2015 INDEFERIDO 
 

Autorizado por: 

Dr. Milton Célio de Oliveira Filho 

Presidente 
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Secretaria de Negócios Internos e Jurídicos

 

Av. Presidente Vargas, 405 – Jd. Christianópolis - CEP 06694-000 - Fone: 4143-7500 

 
MEMORANDO N° 1760/2015 - SR-DCAI 

 
EDITAL- RESULTADO DO JULGAMENTO DOS RECURSOS DE 

SEGUNDA INSTÂNCIA 
 

Pelo presente Edital, tendo em vista a análise realizada pelo Conselho 
Estadual de Trânsito- CETRAN/SP, proferida pelo Sr. Presidente 
Frederico Pierotti Arantes referentes ao Recurso de Segunda Instância, 
por aplicação de penalidade prevista do Código de Trânsito Brasileiro 
(CTB), segue a decisão do julgamento dos seguintes processos de 
recursos relacionados. 
   

RECORRENTE Nº DO PROCESSO DECISÃO 
JURACI LUIZ DOS 

SANTOS 
022583/2014 INDEFERIDO 

 
 

Itapevi, 09 de outubro de 2015. 
 

Departamento de Controle e Estatística   
Secretaria Municipal da Receita 

 
Patrick Oliver de Camargo Scheid                                       Lislaine Gonçalves Andrade 
Resp. Secretaria da Receita                                   Chefe da D.C.A.I. e dos Parcelamentos dos 

Créditos                                                        De Natureza Tributária e Não Tributária 
                                                                                                     Secretaria da Receita 
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Pelo presente Edital, tendo em vista a análise realizada pelo Conselho 
Estadual de Trânsito- CETRAN/SP, proferida pelo Sr. Presidente 
Frederico Pierotti Arantes referentes ao Recurso de Segunda Instância, 
por aplicação de penalidade prevista do Código de Trânsito Brasileiro 
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Secretaria Municipal da Receita 

 
Patrick Oliver de Camargo Scheid                                       Lislaine Gonçalves Andrade 
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Secretaria da Receita

 

Av. Presidente Vargas, 405 – Jd. Christianópolis - CEP 06694-000 - Fone: 4143-7500 

 
NOTIFICAÇÃO DE LIBERAÇÃO DE RECURSOS 

 
A PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ITAPEVI, ATENDENDO AO 

DISPOSTO NO ART. 2 DA LEI FEDERAL Nº 9.452/97, EM CONFORMIDADE COM 
O DECRETO MUNICIPAL NÚMERO 3.068, DE 01 DE JULHO DE 1997, NOTIFICA 
OS PARTIDOS POLÍTICOS, OS SINDICATOS DE TRABALHADORES E AS 
ENTIDADES EMPRESARIAIS COM SEDE DO MUNICIPIO DE ITAPEVI, QUE A 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL S/A,LIBEROU  RECURSO  AO  MUNICIPIO  NO 
VALOR  DE   R$ 1.364.935,84 (HUM MILHÃO TREZENTOS E SESSENTA E 
QUATRO MIL, NOVECENTOS E TRINTA E CINCO REAIS E OITENTA E QUATRO 
CENTAVOS), O QUAL ESPECIFICAMOS ABAIXO. 

 
C/C PROGRAMA DATA VALOR 

06-004.010-1 SAUDE BUCAL 03/09/15      11.150,00 
06-624.001-3 FNSFLAFB 03/09/15      52.328,07 
06-000.124-6 AIDS/HEPATITE 09/09/15      12.335,88 
06-624.004-8 FNSBLMAC 10/09/15    466.725,36 
06-624.002-1 FNS/BLATB 03/09/15    516.544,00 
06-624.005-6 BLVGS/PFVPS 02/09/15      58.288,53 
06-004.012-8 ACS 03/09/15        1.014,00 
06-647.055-8 RECAP. DIV. R JD MARINA 08/09/15    246.550,00 
    

 
 

ITAPEVI SP, 05 DE OUTUBRO DE 2.015 
 

Maria de Fátima Paulino 
 

Dr. Fábio dos Santos Amaral 

Diretora do Departamento de Tesouraria Secretário de Finanças e Controladoria 
 
 

 

Secretaria de Finanças e Controladoria

 

Av. Presidente Vargas, 405 – Jd. Christianópolis - CEP 06694-000 - Fone: 4143-7500 

 
 
 
 

NOTIFICAÇÃO DE LIBERAÇÃO DE RECURSOS 
 
             A PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ITAPEVI, ATENDENDO AO 

DISPOSTO NO ART. 2 DA LEI FEDERAL Nº 9.452/97, EM CONFORMIDADE COM 
O DECRETO MUNICIPAL NÚMERO 3.068, DE 01 DE JULHO DE 1997,  NOTIFICA 
OS PARTIDOS POLÍTICOS, OS SINDICATOS DE TRABALHADORES E AS  
ENTIDADES EMPRESARIAIS COM SEDE DO MUNICIPIO DE  ITAPEVI, QUE O 
BANCO  DO  BRASIL LIBEROU  RECURSO  AO  MUNICIPIO  NO VALOR  DE   R$ 
1.538.517,28 (HUM MILHÃO QUINHENTOS E TRINTA E OITO MIL, QUINHENTOS 
E DEZESSETE REAIS E VINTE E OITO CENTAVOS), O QUAL ESPECIFICAMOS 
ABAIXO. 

 
C/C PROGRAMA DATA VALOR 

 140.001-0 APOIO CRIANÇA ADOLESCEN 11/09/15    6.000,00 
 140.002-0 P.P.N.E 11/09/15    6.860,00 
 140.003-7 TERCEIRA IDADE 11/09/15       940,00 
 140.004-5 FORTALECENDO FAMILIA 11/09/15    5.400,00 
 140.005-3 PISO SOCIAL BASICO 11/09/15       27.784,80 
 140.006-1 PROG. CRIAN.ADOLESCENTE 11/09/15     9.115,17 
 140.007-X PISO SOCIAL PAULISTA 11/09/15    7.286,23 
 140.284-6 LIBERDADE ASSISTIDA 11/09/15     8.800,00 
13.303-5 QESE 15/09/15   1.150.875,24 
26.951-4 IGD BOLSA FAMILIA 28/09/15     32.946,84 
26.955-7 PISO TRANS/MEDIA COMPLEX 09/09/15      3.150,00 

  27.037-7 PISO FIXO M. COMPLEX. 29/09/15     20.600,00 
32.359-4 FMASBPC 09/09/15      1.800,00 
22.021-3 MERENDA ESCOLAR 03/09/15   231.224,00 
130.198-5 COCNTROLE GLICEMIA 23/09/15     25.735,00 

 
  ITAPEVI SP, 05 DE OUTUBRO 2.015 

 
Maria de Fátima Paulino 

 
Dr. Fábio dos Santos Amaral 

Diretora do Departamento de Tesouraria      Secretário de Finanças e Controladoria 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ITAPEVI PREVIDÊNCIA - ITAPEVIPREV 

Publicação de Portarias de nº 0039/2015  

0039/2015 MARIA VALDETE GOMES DO CARMO 

Pensão por Morte do servidor 
Aposentado Itro Rosa do Carmo, 
conforme Processo nº 
012309/2015. 

Publicação autorizada pelo Superintendente - Roberto Camal Rachid 

 

ITAPEVIPREV

Responsável pela publicação: ITAPEVIPREV

www.itapevi.sp.gov.br
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Prefeitura Municipal de Itapevi, 2º andar, na Rua Presidente Vargas, 405, neste 
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Autorizado por: 

Dr. Milton Célio de Oliveira Filho 

Presidente 

 

 JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS E INFRAÇÕES DE ITAPEVI - JARI ITAPEVI 

Aos 05 (cinco) dias do mês de outubro de 2015, às 15:00 horas, em sala do prédio da 

Prefeitura Municipal de Itapevi, 2º andar, na Rua Presidente Vargas, 405, neste 

Município, atendendo ao edital de convocação JARI publicada no Diário Oficial no dia 

02 de setembro de 2015, reuniram-se, em sessão pública, os membros da Junta 
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Secretaria de Negócios Internos e Jurídicos

 

Av. Presidente Vargas, 405 – Jd. Christianópolis - CEP 06694-000 - Fone: 4143-7500 

 
MEMORANDO N° 1760/2015 - SR-DCAI 

 
EDITAL- RESULTADO DO JULGAMENTO DOS RECURSOS DE 

SEGUNDA INSTÂNCIA 
 

Pelo presente Edital, tendo em vista a análise realizada pelo Conselho 
Estadual de Trânsito- CETRAN/SP, proferida pelo Sr. Presidente 
Frederico Pierotti Arantes referentes ao Recurso de Segunda Instância, 
por aplicação de penalidade prevista do Código de Trânsito Brasileiro 
(CTB), segue a decisão do julgamento dos seguintes processos de 
recursos relacionados. 
   

RECORRENTE Nº DO PROCESSO DECISÃO 
JURACI LUIZ DOS 

SANTOS 
022583/2014 INDEFERIDO 

 
 

Itapevi, 09 de outubro de 2015. 
 

Departamento de Controle e Estatística   
Secretaria Municipal da Receita 

 
Patrick Oliver de Camargo Scheid                                       Lislaine Gonçalves Andrade 
Resp. Secretaria da Receita                                   Chefe da D.C.A.I. e dos Parcelamentos dos 

Créditos                                                        De Natureza Tributária e Não Tributária 
                                                                                                     Secretaria da Receita 
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Os servidores abaixo descritos, deverão comparecer no dia 26 de OUTUBRO de 2015 no Departamento de Engenharia de Segurança, Medicina e Saúde do Trabalhador 

 no horário agendado para Junta Médica.

QUANT. NOME RG CARGO SECRETARIA HORÁRIO
1 ADRIANA GRACIANA ANDRADE 284354909 PROFESSOR  DE EDUCAÇÃO BÁSICA1 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 10:30
2 EMANUEL DOS SANTOS 90585999 AGENTE OPERACIONAL - SERVIÇOS FUNERARIOS SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E CIDADANIA 09:00
3 ISRAEL DE SALES ELIAS 226944475 AGENTE DE TRÂNSITO SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA 09:00
4 JOSE ALVES DA SILVA 133949758 AGENTE OPERACIONAL -ALVENÁRIA CONSTRUÇÕES SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 10:30
5 LUIS AUGUSTO DE MELO 5440674 ESPECIALISTA EM SAÚDE - ESPECIALIDADES MÉDICAS SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 09:30
6 MARCIA ARAUJO DE SAAVEDRA 95935995 ESPECIALISTA EM SAÚDE - ESPECIALIDADES MÉDICAS SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 10:00
7 NADIR RAMOS DA SILVA 272773578 TÉCNICO EM SAÚDE - ENFERMAGEM II SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 09:30
8 NALU PIETROBON 10602453X PROFESSOR ADJUNTO SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 10:00
9 NATALIA SOLEDADE MARIA GONCALVES 538446018 ESPECIALISTA EM SAÚDE - ESPECIALIDADES MÉDICAS SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 09:00
10 NEANDRO CAPELOS DE CASTRO 263277173 GUARDA MUNICIPAL 3 CLASSE SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA 09:30
11 PALOMA DE SOUZA SANTOS OLIVEIRA 447636273 TÉCNICO EM SAÚDE - AGENTE DE SAÚDE BUCAL SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 10:30
12 RICARDO ANDRE DE SA 231043612 GUARDA MUNICIPAL 3 CLASSE SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA 11:30
13 RODRIGO ALVES DA SILVA 34229538X TÉCNICO EM SAÚDE - CONDUÇÃO PACIENTES SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 11:30
14 ROSANA MARCILIO DE FREITAS MG 12156479 ESPECIALISTA EM SAÚDE - PSICOLOGIA CLÍNICA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 11:00
15 ROZILDA FAGUNDES CARDOSO 415074034 PROFESSOR ADJUNTO SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 11:00
16 VERA LUCIA PAPA 164245145 TÉCNICO EM EDUCAÇÃO - SERVIÇOS ESCOLARES VC SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 11:30
17 WILSON LUIZ TOSCANO 72612745 ESPECIALISTA EM SAÚDE - ESPECIALIDADES MÉDICAS SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 10:00
18 WILSON MINGUETTI 105661594 AGENTE DE TRANSPORTE - DIREÇÃO VEICULAR SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 11:00

                                JUNTA MÉDICA 

Publicação  autorizada pelo Secretário Municipal de Administração - Fabio José de Andrade

Os servidores abaixo descritos, deverão comparecer no dia 27 de OUTUBRO de 2015 no Departamento de Engenharia de Segurança, Medicina e Saúde do Trabalhador 

 no horário agendado para Junta Médica.

QUANT. NOME RG CARGO SECRETARIA HORÁRIO
1 CLEIDILENE LOPES DE AZEVEDO CASTRO 528597474 PROFESSOR ADJUNTO SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 11:00
2 CRISTINA DO ROSARIO SILVA CARDOSO 354924060 TÉCNICO EM EDUCAÇÃO - MONITORAÇÃO SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 10:00
3 EDMAR REIS DOS SANTOS 414353894 TÉCNICO EM SAÚDE - ENFERMAGEM II SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 09:00
4 ELIANA BARBOSA ARAUJO 294290394 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA1 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 09:00
5 EVANDRO ALVES DE ALMEIDA 276367546 GUARDA MUNICIPAL 3 CLASSE SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA 09:30
6 FERNANDO NEY RODRIGUES SANTOS 243828019 TÉCNICO DO EXECUTIVO - ADMINISTRAÇÃO TÉCNICA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E CONTROLADORIA 10:00
7 GECILENE LIMA SANTOS MEDEIROS 20760913 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA1 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 09:30
8 LUCIANA FERREIRA MARTINS ABREU 18609963 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA2 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 10:00
9 MARCIO APARECIDO DE CARVALHO 205675104 FISCAL - FISCALIZAÇÃO POSTURAS SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA 11:00

10 MARIA ALICE MARTINS VALENTIM 20826002 TÉCNICO EM EDUCAÇÃO - SERVIÇOS ESCOLARES VC SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 11:00
11 MARIA HELENA RAMOS MEDEIROS 256417751 AGENTE OPERACIONAL - SERVIÇOS GERAIS SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 09:00
12 MERCEDES SERAPHIM DA SILVA 153284201 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA1 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 10:30
13 RENATO DE OLIVEIRA 4856084 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 10:30
14 RITA MARIA GOMES MARINHO 17880440 TÉCNICO EM EDUCAÇÃO - MONITORAÇÃO SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 10:30
15 ROBERTA MOREIRA KREMSKI 414348096 TÉCNICO EM SAÚDE - CONTROLE ENDEMIAS SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 11:00
16 SANDRA MEIRE DA CRUZ 27038344X PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA1 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 09:30

                                JUNTA MÉDICA 

Publicação  autorizada pelo Secretário Municipal de Administração - Fabio José de Andrade

Secretaria de Administração

 
 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO: FALTA DE ASSIDUIDADE 
 À Sra. 

VIVIANE MIGUEL EDUARDO 

Fica V. Sª convocado a comparecer junto à Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura do Município de 

Itapevi, sito à Av. Presidente Vargas, 405 JD Cristianopolis - Itapevi-SP no prazo máximo de 05(cinco) dias 

consecutivos a contar da publicação deste edital para apresentar justificativa no processo nº 024742/2015 

quanto a falta de assiduidade. 

ITAPEVI, 07 de Outubro  de 2015. 

Fabio José de Andrade 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

 

 

 

LISTAGEM GERAL
CLAS NOME RG
16 ELIUDE MARIA ALVES DA SILVA 218944706

 Publicação autorizada  pelo  Secretário Municipal de Administração - Fábio José de Andrade

PAJEM

CONVOCAÇÃO
Concurso Público 02/2013

P. M. Itapevi – Proc. Nº 022525/2013 – Concurso Público nº 02/2013 - Provimento do cargo de
Pajem.

O Secretário Municipal de Administração CONVOCA os candidatos CLASSIFICADOS abaixo
relacionados nos termos do item “Nomeação” do Edital do Concurso Público para o provimento do
cargo da Prefeitura do Município de Itapevi. Os classificados deverão comparecer junto à DRH,
Avenida Presidente Vargas, nº 405, Jd. Cristianópolis, Itapevi/SP, no prazo de 05 cinco dias úteis
(nos dias 13, 14, 15,16 e 19 de Outubro de 2015) sob pena de deserção. Itapevi, 09 de Outubro
de 2015.

CURTA A
NOSSA PÁGINA

facebook.com/itapeviprefeitura

LISTAGEM DE AFRODESCENDENTES
CLAS NOME RG

8 CRISTIANO FELICIO CARVALHO 424022667

LISTAGEM GERAL
CLAS NOME RG

21 ERIKA  BARBOZA DOS SANTOS COMERCE 324694891

        Publicação autorizada  pelo  Secretário Municipal de Administração - Fábio José de Andrade

CONVOCAÇÃO
Concurso Público 01/2015

P. M. Itapevi – Proc. Nº 5140/2015 – Concurso Público nº 01/2015 - Provimento do cargo de
GUARDA MUNICIPAL ASPIRANTE.

O Secretário Municipal de Administração CONVOCA os candidatos CLASSIFICADOS abaixo
relacionados nos termos do item “Convocação” do Edital do Concurso Público para o provimento do
cargo da Prefeitura do Município de Itapevi. Os classificados deverão comparecer junto à DRH, Avenida
Presidente Vargas, nº 405, Jd. Cristianópolis, Itapevi/SP, no prazo de 05 dias úteis (13, 14, 15, 16 e 19
de Outubro de 2015), para realização de aferição de altura e demais providências acerca da etapa de
investigação social, sob pena de deserção. Itapevi, 09 de Outubro de 2015.

GUARDA MUNICIPAL ASPIRANTE
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CLAS. NOME RE
1º Glace Jesus Santos De Oliveira 8824
2º Roseli De Souza Peres 3927
3º Leandro Sousa Da Silva 5918
4º Rosangela Ribeiro Soares 9175
5º Cesar Joacildo De Brito 9184
6º Marcelo Evaristo Rodrigues 2055
7º Patrícia Hervina A. De Sousa 7865
8º Cassiano De Queiroz Coelho 4910
9º Josefa Da Silva Moura 8816

10º Marineuza Vieira Da Paz 757
11º Jaqueline Borges Da Costa 7728
12º Gislene Aparecida Pirani 2353
13º Maria Rosimeire Dos Santos 6223
14º Roberto Sousa Soares 3591
15º Selma Almeida dos Santos 4835
16º José Ricardo Carneiro Campelo 4266
17º Ieda Renata Da Silva 3526
18º Sandra Chagas Rosa 4942
19º Alécio Malachias De Oliveira 4244
20º Priscila Aparecida Felix 9189

CLASSIFICADOS

CONVOCAÇÃO

O Secretário Municipal de Administração CONVOCA os classificados no CURSO ''
QUALIDADE DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO NA UNIDADE DE PRONTO
ATENDIMENTO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA'' abaixo relacionados . Os classififcados
deverão comparecer junto à DRH, Avenida Presidente Vargas, nº 405, Jd. Cristianópolis,
Itapevi/SP, nos dias 13, 14 ou 15 de Outubro de 2015 para, manifestação de interesse. 
Itapevi, 08 de Outubro de 2015.

CURSO: QUALIDADE DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO NA UNIDADE DE PRONTO 
ATENDIMENTO URGÊNCIA E EMERGÊNCIA

        Publicação autorizada  pelo  Secretário Municipal de Administração - Fábio José de Andrade

LISTAGEM DE AFRODESCENDENTES
CLAS NOME RG

1 JONATAS BARROS RIBEIRO 381602369

LISTAGEM GERAL
CLAS NOME RG

1 ISAIAS LOPES PINTO 41089304-3

   Publicação autorizada  pelo  Secretário Municipal de Administração - Fábio José de Andrade

Agente Operacional e de Manutenção - Alvenaria e Construção.

CONVOCAÇÃO
Concurso Público 03/2015

P. M. Itapevi – Proc. Nº 14857/2015 – Concurso Público nº 03/2015 - Provimento ds cargo de
Agente Operacional e de Manutenção - Alvenaria e Construção.

O Secretário Municipal de Administração CONVOCA os candidatos CLASSIFICADOS abaixo
relacionados nos termos do item “Nomeação” do Edital do Concurso Público para o provimento do
cargo da Prefeitura do Município de Itapevi. Os classificados deverão comparecer junto à DRH,
Avenida Presidente Vargas, nº 405, Jd. Cristianópolis, Itapevi/SP, no prazo de 05 cinco dias úteis
(nos dias 13, 14, 15, 16 e 19 de Outubro de 2015) sob pena de deserção. Itapevi, 09 de Outubro
de 2015.

LISTAGEM DE AFRODESCENDENTES
CLAS NOME RG SITUAÇÃO

1 EVERTON IVANILDO DA SILVA 41362108-X APTO
2 ALEX TENORIO DA SILVA 489173822 APTO
4 SOTER SILVA LUNA 451267709 APTO

LISTAGEM GERAL
CLAS NOME RG SITUAÇÃO

2 EDNEI TOBIAS LIGERI MARQUES 343063372 APTO
5 DENER ROCHA DE SOUZA 36.857.519-6 APTO
7 MARCELO CAMARGO CANDIDO 30793571-1 APTO
9 LUCAS MELO LOURENCO 49667481X APTO

11 ERICK WILLIAM DA SILVA OLECSINE 342126830 APTO
12 LEONARDO CAETITE MARTINS 40577206-3 APTO
13 PAULO JOSE DA SILVA SANTOS 27244130-2 APTO
14 RAFAEL RODRIGUES COSTA 411270242 APTO
15 VINNY DANGELO GONCALVES SANTA CHIARA 50.685.032-8 APTO
16 SERGIO BENEDITO APARECIDO DE LIMA 348881836 APTO
17 IURI LOPES BARRIGA 460303089 APTO
19 DANIEL GOMES CORDEIRO 48.697.689-0 APTO
20 VICTOR AUGUSTO RUIZ DOMINGUES 525395817 APTO

        Publicação autorizada  pelo  Secretário Municipal de Administração - Fábio José de Andrade

CONVOCAÇÃO
Concurso Público 01/2015

P. M. Itapevi – Proc. Nº 5140/2015 – Concurso Público nº 01/2015 - Provimento do cargo de GUARDA MUNICIPAL
ASPIRANTE.

O Secretário Municipal de Administração torna público o resultado da Investigação Social e convoca para fase de
Avaliação Psiscológica. Os candidatos aptos deverão comparecer junto à DRH, Avenida Presidente Vargas, nº 405, Jd.
Cristianópolis, Itapevi/SP, no prazo de 05 dias úteis (13, 14, 15, 16 e 19 de Outubro de 2015), para providências acerca
da etapa de Avaliação Psicológica, sob pena de deserção. Itapevi, 09 de Outubro de 2015.

GUARDA MUNICIPAL ASPIRANTE

LISTAGEM DE AFRODESCENDENTES
CLAS NOME RG

8 CRISTIANO FELICIO CARVALHO 424022667

LISTAGEM GERAL
CLAS NOME RG

21 ERIKA  BARBOZA DOS SANTOS COMERCE 324694891

        Publicação autorizada  pelo  Secretário Municipal de Administração - Fábio José de Andrade

CONVOCAÇÃO
Concurso Público 01/2015

P. M. Itapevi – Proc. Nº 5140/2015 – Concurso Público nº 01/2015 - Provimento do cargo de
GUARDA MUNICIPAL ASPIRANTE.

O Secretário Municipal de Administração CONVOCA os candidatos CLASSIFICADOS abaixo
relacionados nos termos do item “Convocação” do Edital do Concurso Público para o provimento do
cargo da Prefeitura do Município de Itapevi. Os classificados deverão comparecer junto à DRH, Avenida
Presidente Vargas, nº 405, Jd. Cristianópolis, Itapevi/SP, no prazo de 05 dias úteis (13, 14, 15, 16 e 19
de Outubro de 2015), para realização de aferição de altura e demais providências acerca da etapa de
investigação social, sob pena de deserção. Itapevi, 09 de Outubro de 2015.

GUARDA MUNICIPAL ASPIRANTE

LISTAGEM DE AFRODESCENDENTES
CLAS NOME RG

8 CRISTIANO FELICIO CARVALHO 424022667

LISTAGEM GERAL
CLAS NOME RG

21 ERIKA  BARBOZA DOS SANTOS COMERCE 324694891

        Publicação autorizada  pelo  Secretário Municipal de Administração - Fábio José de Andrade

CONVOCAÇÃO
Concurso Público 01/2015

P. M. Itapevi – Proc. Nº 5140/2015 – Concurso Público nº 01/2015 - Provimento do cargo de
GUARDA MUNICIPAL ASPIRANTE.

O Secretário Municipal de Administração CONVOCA os candidatos CLASSIFICADOS abaixo
relacionados nos termos do item “Convocação” do Edital do Concurso Público para o provimento do
cargo da Prefeitura do Município de Itapevi. Os classificados deverão comparecer junto à DRH, Avenida
Presidente Vargas, nº 405, Jd. Cristianópolis, Itapevi/SP, no prazo de 05 dias úteis (13, 14, 15, 16 e 19
de Outubro de 2015), para realização de aferição de altura e demais providências acerca da etapa de
investigação social, sob pena de deserção. Itapevi, 09 de Outubro de 2015.

GUARDA MUNICIPAL ASPIRANTE
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 016/2015 
 
Projeto de Decreto Legislativo de autoria do Vereador Roberto Borges de Miranda – 
PV. 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI: 
 
Faço saber que a Câmara Municipal de Itapevi Aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto 
Legislativo: 

“Dispõe sobre a outorga de Título de Cidadão 
Itapeviense ao Sr. Aurélio de Oliveira, e dá outras 
providências”. 

 
Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Itapeviense ao Senhor Aurélio de Oliveira, 
pelos inestimáveis e relevantes serviços prestados ao município de Itapevi. 
 
Art. 2º As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo correrão por conta 
das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
 
Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

Câmara Municipal de Itapevi, 29 de setembro de 2015. 
 

JULIO CESAR PORTELA 
Presidente 

 
CAMILA GODOI DA SILVA 

1ª Secretária 
 

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Itapevi aos 29 dias 
do mês de setembro de 2015. 
 

MARIA CLAUDIA MAIA COSTA 
Assistente Legislativo I 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 017/2015 
 
Projeto de Decreto Legislativo de autoria do Vereador Claudio André Carvalho 
Almeida Lopes – PR. 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI: 
 
Faço saber que a Câmara Municipal de Itapevi Aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto 
Legislativo: 

“Dispõe sobre a outorga de Título de Cidadão 
Itapeviense ao Sr. Antônio Benedito Rocha, e dá outras 
providências”. 

 
Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Itapeviense ao Senhor Antônio Benedito 
Rocha, pelos inestimáveis e relevantes serviços prestados ao município de Itapevi. 
 
Art. 2º As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo correrão por conta 
das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
 
Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
Câmara Municipal de Itapevi, 29 de setembro de 2015. 

 
JULIO CESAR PORTELA 

Presidente 
 

CAMILA GODOI DA SILVA 
1ª Secretária 

 
Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Itapevi aos 29 dias 

do mês de setembro de 2015. 
 

MARIA CLAUDIA MAIA COSTA 
Assistente Legislativo I 

 
 
 

Publicação Portarias de 4461/2015 a 4563/2015Publicação de Portarias de 4461/2015 a 4563/2015

4461/2015 ELENA EMERGELINA COSTA SANCHES Licença Prêmio

4462/2015 WILLY GABERZ SCHWARZ Licença Prêmio

4463/2015 THAYS DO NASCIMENTO DA ROCHA CINTRA Licença Prêmio

4464/2015 TATIANE SILVA TRINDADE BERZIN Licença Prêmio

4465/2015 SUELEN ADRIANA DE OLIVEIRA Licença Prêmio

4466/2015 SILVIA REGINA DA SILVA Licença Prêmio

4467/2015 SILVANIA SOCORRO BARROS MENESES Licença Prêmio

4468/2015 ROSMARI BENEDICTA DE ALMEIDA ABREU Licença Prêmio

4469/2015 RITA PATRICIA BASTOS OLIVEIRA Licença Prêmio

4470/2015 RITA DE CASSIA VIERA FERNANDES Licença Prêmio

4471/2015 RITA CASSIA JESUS SANTOS Licença Prêmio

4472/2015 MONICA KUCHAREB SANTANA Licença Prêmio

4473/2015 MONICA CARDOSO SILVEIRA DE ALMEIDA Licença Prêmio

4474/2015 MARINALVA BATISTA Licença Prêmio

4475/2015 MARIA SIRLENE MACEDO DIAS DE JESUS Licença Prêmio

4476/2015 MARIA HELENA DA SILVA Licença Prêmio

4477/2015 MARA RUBIA BATISTA DE OLIVEIRA Licença Prêmio

4478/2015 IVONE FARIA DE OLIVEIRA Licença Prêmio

4479/2015 ROBSON DE FREITAS Licença Prêmio

4480/2015 ANA LUZIA DA SILVA SANTOS Licença Prêmio

4481/2015 CARLOS BATISTA DOS SANTOS Licença Prêmio

4482/2015 DANIELA DE OLIVEIRA PRADO DOS ANJOS Licença Prêmio

4483/2015 ELIANA CRISTINA CONCENZO Licença Prêmio

4484/2015 ELIZABETH ALMEIDA DOS SANTOS Licença Prêmio

4485/2015 JANE ORSOLON QUIRINO Licença Prêmio

4486/2015 JULIA PATRICIA TAVARES ARAUJO LUZ Licença Prêmio

4487/2015 LEOMAR BRITO SILVA Licença Prêmio

4488/2015 MARCELO FERNANDES Licença Prêmio

4489/2015 MARCIA DE MORAES Licença Prêmio

4490/2015 MARIA DA CONCEICAO OLIVEIRA Licença Prêmio

4491/2015 MERCIA MARIA RAMOS DE BRITO Licença Prêmio

4492/2015 NILZA APARECIDA FUJIMOTO Licença Prêmio

4493/2015 OLINDA PEREIRA DE SOUZA Licença Prêmio

4494/2015 ROSELY PEREIRA CABRAL Licença Prêmio

4495/2015 SHEILA APARECIDA CAPEL ALMEIDA Licença Prêmio

4496/2015 VERA LUCIA CALIARI ALBUQUERQUE DA SILVA Licença Prêmio

4497/2015 ALECIO MALACHIAS DE OLIVEIRA Licença Prêmio

4498/2015 ALVARO FRANCISCO DOS SANTOS Licença Prêmio

4499/2015 ADRIANA XAVIER EMIDIO Licença Prêmio

4500/2015 SELME HELENA ALVES TEIXEIRA Licença Prêmio

4501/2015 DORALICE ALVES SOUZA FILOMENO Licença Prêmio

4502/2015 ANTENOR FERREIRA DE LIMA Licença Prêmio

4503/2015 ANDREIA CRISTINA BERTACHINI CUBA Licença Prêmio

4504/2015 ANGELA MARIA ALVES Licença Prêmio

4505/2015 ANTONIO OLIVEIRA Licença Prêmio

4506/2015 BENEDITA DO CARMO DOS SANTOS Licença Prêmio

4507/2015 CELIA VIEIRA DA SILVA Licença Prêmio

4508/2015 ELAINE CRISTINA SALLES Licença Prêmio

4509/2015 ELAINE DE JESUS CUBA RAIMUNDO Licença Prêmio
4510/2015 ELISANDRA DA SILVA BORGES Licença Prêmio

4511/2015 ELIETE DA SILVA Licença Prêmio

4512/2015 ERIKA CRISTIANE RAMOS SKRIPKIUNAS Licença Prêmio

4513/2015 EVANICE MACHADO MARINHO Licença Prêmio

4514/2015 FABIANA FERREIRA BATISTA Licença Prêmio

4515/2015 FLAVIO ROBERTO ALMEIDA SILVA Licença Prêmio

4516/2015 GILMA MATOS CASIMIRO DA SILVA Licença Prêmio

4517/2015 LUIZ DA CONCEICAO Licença Prêmio

4518/2015 LUCILMA SANTOS DE ALMEIDA Licença Prêmio

4519/2015 LUCIA HELENA PEREIRA MONTEIRO Licença Prêmio

4520/2015 LETICIA SILVERIO DE QUEIROZ Licença Prêmio

4521/2015 LEANDRO SOUZA DA SILVA Licença Prêmio

4522/2015 KATIA MARIA BIRINO FERREIRA Licença Prêmio

4523/2015 LEANDRO NUNES ROSA Licença Prêmio

4524/2015 ISABEL GOMES LANDIM Licença Prêmio

4525/2015 IVANY MARTINS CRESPO TUCA Licença Prêmio

4526/2015 LUCIANE SANDRA CAMBUIM

Autorizo a Cessão da servidora lotada na
Secretaria Municipal de Educação desta
Municipalidade à Prefeitura de Jandira, a
partir de 30 de setembro de 2015 conforme
Proc. 24028/2015.

4527/2015 GLADYS SVIANTEK RIBEIRO

Nomeia para cargo efetivo de Especialista
em Saúde/Especialidades Médicas, a partir
de 05/10/2015 junto a Secretaria Municipal
de Saúde.

4528/2015 ZILDO KLETELINGER
Concede Férias de 30 dias a partir
05/10/2015.

4529/2015 KELLY DAS MERCES SOBREIRA
Exonera a pedido do cargo em comissão de
Encarregado do Setor de Expediente, a
partir de 30/09/2015.

4530/2015 LETICIA ARAUJO MOREIRA DRAGAO
Exonera a pedido do cargo efetivo de
Tecnico do Executivo/Administração Técnica,
a partir de 01/10/2015.

4531/2015 VILMA PEREIRA
Exonera a pedido do cargo efetivo de
Analista do Executivo/Serviço Social, a
partir de 29/09/2015.

4532/2015 MARISA ELIANA AMBROSIO SANTOS
Retifica a Portaria de Nomeação n° 841/1992,
para constar o nome correto da servidora.

4533/2015 DELMA MAGALY MELO DE Q RIBEIRO Readaptação Funcional - Proc. nº 03577/2012

4534/2015 SILVIA HELENA CHICAO SANTANA Readaptação Funcional - Proc. nº 12455/2013

4535/2015 RODRIGO DE JESUS BELLUSSI Readaptação Funcional - Proc. nº 07096/2015

4536/2015 ERMINIA MORIS GOMES NOVAES Readaptação Funcional - Proc. nº 10580/2006

4537/2015 MARLI DA SILVA SVALDI OLIVEIRA Readaptação Funcional - Proc. nº 29466/2008

4538/2015 MARIA JOSE PREARO DOS SANTOS Readaptação Funcional - Proc. nº 28523/2012

4539/2015 APARECIDA DE FATIMA SANTOS RODRIGUES Readaptação Funcional - Proc. nº 29527/2013

4540/2015 ELIONAI BERNARDO DOS SANTOS Readaptação Funcional - Proc. nº 26798/2012

4541/2015 RODE DOS SANTOS CAYRES PEREIRA Readaptação Funcional - Proc. nº 38169/2012

4542/2015 VERONICA MOURA ARAUJO Readaptação Funcional - Proc. nº 12454/2013

4543/2015 MARIA RITA AMARAL
Retifica a Portaria de Férias nº 2467/2015,
conforme Processo nº 13777/2003.

4544/2015 CAMILA APARECIDA PEREIRA
Exonera a pedido do cargo efetivo de
Técnico em Saúde/Enfermagem - II, a partir
de 02/10/2015.

4545/2015 JOCIENE PEREIRA SILVA LIMA
Exonera a pedido do cargo efetivo de Agente
Comunitário de Saúde, a partir de
01/10/2015.

4546/2015 VILMA PEREIRA
Retifica a Portaria de Licença Premio n°
3395/2015, conforme Memorando GS. n°
957/2015.

4547/2015 EDUARDO CHEN YHUNG WONG
Retifica a Portaria de Férias n° 2155/2015,
conforme Processo n° 30459/2013.

4548/2015 PATRICIA APARECIDA DANTAS DE SA
Revoga a Portaria de Nomeação n° 202/2015,
por motivo de desistência do cargo.

4510/2015 ELISANDRA DA SILVA BORGES Licença Prêmio

4511/2015 ELIETE DA SILVA Licença Prêmio

4512/2015 ERIKA CRISTIANE RAMOS SKRIPKIUNAS Licença Prêmio

4513/2015 EVANICE MACHADO MARINHO Licença Prêmio

4514/2015 FABIANA FERREIRA BATISTA Licença Prêmio

4515/2015 FLAVIO ROBERTO ALMEIDA SILVA Licença Prêmio

4516/2015 GILMA MATOS CASIMIRO DA SILVA Licença Prêmio

4517/2015 LUIZ DA CONCEICAO Licença Prêmio

4518/2015 LUCILMA SANTOS DE ALMEIDA Licença Prêmio

4519/2015 LUCIA HELENA PEREIRA MONTEIRO Licença Prêmio

4520/2015 LETICIA SILVERIO DE QUEIROZ Licença Prêmio

4521/2015 LEANDRO SOUZA DA SILVA Licença Prêmio

4522/2015 KATIA MARIA BIRINO FERREIRA Licença Prêmio

4523/2015 LEANDRO NUNES ROSA Licença Prêmio

4524/2015 ISABEL GOMES LANDIM Licença Prêmio

4525/2015 IVANY MARTINS CRESPO TUCA Licença Prêmio

4526/2015 LUCIANE SANDRA CAMBUIM

Autorizo a Cessão da servidora lotada na
Secretaria Municipal de Educação desta
Municipalidade à Prefeitura de Jandira, a
partir de 30 de setembro de 2015 conforme
Proc. 24028/2015.

4527/2015 GLADYS SVIANTEK RIBEIRO

Nomeia para cargo efetivo de Especialista
em Saúde/Especialidades Médicas, a partir
de 05/10/2015 junto a Secretaria Municipal
de Saúde.

4528/2015 ZILDO KLETELINGER
Concede Férias de 30 dias a partir
05/10/2015.

4529/2015 KELLY DAS MERCES SOBREIRA
Exonera a pedido do cargo em comissão de
Encarregado do Setor de Expediente, a
partir de 30/09/2015.

4530/2015 LETICIA ARAUJO MOREIRA DRAGAO
Exonera a pedido do cargo efetivo de
Tecnico do Executivo/Administração Técnica,
a partir de 01/10/2015.

4531/2015 VILMA PEREIRA
Exonera a pedido do cargo efetivo de
Analista do Executivo/Serviço Social, a
partir de 29/09/2015.

4532/2015 MARISA ELIANA AMBROSIO SANTOS
Retifica a Portaria de Nomeação n° 841/1992,
para constar o nome correto da servidora.

4533/2015 DELMA MAGALY MELO DE Q RIBEIRO Readaptação Funcional - Proc. nº 03577/2012

4534/2015 SILVIA HELENA CHICAO SANTANA Readaptação Funcional - Proc. nº 12455/2013

4535/2015 RODRIGO DE JESUS BELLUSSI Readaptação Funcional - Proc. nº 07096/2015

4536/2015 ERMINIA MORIS GOMES NOVAES Readaptação Funcional - Proc. nº 10580/2006

4537/2015 MARLI DA SILVA SVALDI OLIVEIRA Readaptação Funcional - Proc. nº 29466/2008

4538/2015 MARIA JOSE PREARO DOS SANTOS Readaptação Funcional - Proc. nº 28523/2012

4539/2015 APARECIDA DE FATIMA SANTOS RODRIGUES Readaptação Funcional - Proc. nº 29527/2013

4540/2015 ELIONAI BERNARDO DOS SANTOS Readaptação Funcional - Proc. nº 26798/2012

4541/2015 RODE DOS SANTOS CAYRES PEREIRA Readaptação Funcional - Proc. nº 38169/2012

4542/2015 VERONICA MOURA ARAUJO Readaptação Funcional - Proc. nº 12454/2013

4543/2015 MARIA RITA AMARAL
Retifica a Portaria de Férias nº 2467/2015,
conforme Processo nº 13777/2003.

4544/2015 CAMILA APARECIDA PEREIRA
Exonera a pedido do cargo efetivo de
Técnico em Saúde/Enfermagem - II, a partir
de 02/10/2015.

4545/2015 JOCIENE PEREIRA SILVA LIMA
Exonera a pedido do cargo efetivo de Agente
Comunitário de Saúde, a partir de
01/10/2015.

4546/2015 VILMA PEREIRA
Retifica a Portaria de Licença Premio n°
3395/2015, conforme Memorando GS. n°
957/2015.

4547/2015 EDUARDO CHEN YHUNG WONG
Retifica a Portaria de Férias n° 2155/2015,
conforme Processo n° 30459/2013.

4548/2015 PATRICIA APARECIDA DANTAS DE SA
Revoga a Portaria de Nomeação n° 202/2015,
por motivo de desistência do cargo.

4549/2015 JONAS VIEIRA DA SILVA
Revoga a Portaria de Nomeação n° 3722/2015,
por não iniciar as atividades após o fim do
prazo de prorrogação do efetivo exercício.

4550/2015 NATASHA BITTENCOURT SEVILLA

Designa a servidora retroagindo seus
efeitos a partir de 02/09/2015 a 13/09/2015
para responder pela função de confiança de
Diretor de Departamento de Fiscalização e
Gestão dos Tributos Municipais, junto a
Secretaria da Receita, durante o
impedimento do seu titular conforme
Memorando SR n° 1706/2015.

4551/2015 LUCIANO FERREIRA BERNARDINO

Designa o servidor retroagindo seus efeitos
a partir de 02/09/2015 a 13/09/2015 para
responder pela função de confiança de Chefe
da Divisão de Fiscalização de Tributos
Mobiliários e Imobiliários, junto a
Secretaria da Receita durante o impedimento
do seu titular, conforme Memorando S.R. n°
1707/2015.

4552/2015 VANESSA DE SOUZA CORDEIRO MARQUES

Designa o servidor a partir de 02/10/2015 a
31/10/2015 para responder pelo cargo de
Chefe da Divisão de Atendimento ao Publico,
junto a Secretaria da Receita, durante o
impedimento do seu titular conforme
Memorando SR n° 1.708/2015.

4553/2015 VERONICA MARTINS VICENTE CRUZ
Exonera a pedido do cargo efetivo de
Professor Adjunto, a partir de 02/10/2015.

4554/2015 WASHINGTON GIBSON PINHEIRO DA SILVA
Exonera a pedido do cargo efetivo de
Professor de Educação Básica I, a partir de
02/10/2015.

4555/2015 MARILENE RIBEIRO DE SOUZA
Concede Licença para tratar de interesse
particular - Proc. nº 24162/2015

4556/2015 EDNA APARECIDA DURAES DE SANTANA
Concede Licença para tratar de interesse
particular - Proc. nº 24161/2015

4557/2015 FRANCISCA MARLENE CARDOSO
Concede Férias de 15 dias a partir
15/09/2015.

4558/2015 DILVANI SOARES DA SILVA Declara Estabilidade

4559/2015 MARCIRIA DOS SANTOS Declara Estabilidade

4560/2015 EMMANUEL SOARES DE SALES

Designa o servidor para compor a Comissão
para Acompanhamento referente a Contrato de
Empresa Terceirizada para serviço de
limpeza, em substituição a Cirene Borges da
Silva conforme memorando S.M.E. n° 767/2015.

4561/2015 EDILSON BARBOZA MARANHAO

Designa o servidor a partir de 01/10/2015 a
16/10/2015 para responder pelo cargo em
comissão de Chefe da Divisão de
Administração Patrimonial, durante o
impedimento do seu titular.

4562/2015 PREFEITO

Retifica as Portarias n°s 2952/13, 4185/13,
4899/13, 5074/13, 5598/13, 281/14, 594/14,
706/14, 779/14, 1216/14 referentes a
Comissão de Recebimento de Materiais para
constar retroagindo seus efeitos a partir
de 19/06/2013 os servidores NAJILA CARSONI
EVANGELISTA, MARIA DA GLORIA GUILHERME DA
SILVA e OSWALDO MESSIAS FILHO como
representantes da Secretaria Municipal de
Esporte e Lazer. 

4563/2015 MARIANA SANTOS BARRETO

Nomeia servidor(a) efetivo(a) para o cargo
em comissão de Chefe Administrativo da
Saúde, junto a(ao) Secretaria Municipal de
Saúde.

Responsável pela publicação: Secretaria de Administração
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CÂMARA MUNICIPAL

PODER LEGISLATIVO

PODER EXECUTIVO
DECRETO LEGISLATIVO Nº 016/2015 

 
Projeto de Decreto Legislativo de autoria do Vereador Roberto Borges de Miranda – 
PV. 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI: 
 
Faço saber que a Câmara Municipal de Itapevi Aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto 
Legislativo: 

“Dispõe sobre a outorga de Título de Cidadão 
Itapeviense ao Sr. Aurélio de Oliveira, e dá outras 
providências”. 

 
Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Itapeviense ao Senhor Aurélio de Oliveira, 
pelos inestimáveis e relevantes serviços prestados ao município de Itapevi. 
 
Art. 2º As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo correrão por conta 
das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
 
Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

Câmara Municipal de Itapevi, 29 de setembro de 2015. 
 

JULIO CESAR PORTELA 
Presidente 

 
CAMILA GODOI DA SILVA 

1ª Secretária 
 

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Itapevi aos 29 dias 
do mês de setembro de 2015. 
 

MARIA CLAUDIA MAIA COSTA 
Assistente Legislativo I 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 017/2015 
 
Projeto de Decreto Legislativo de autoria do Vereador Claudio André Carvalho 
Almeida Lopes – PR. 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI: 
 
Faço saber que a Câmara Municipal de Itapevi Aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto 
Legislativo: 

“Dispõe sobre a outorga de Título de Cidadão 
Itapeviense ao Sr. Antônio Benedito Rocha, e dá outras 
providências”. 

 
Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Itapeviense ao Senhor Antônio Benedito 
Rocha, pelos inestimáveis e relevantes serviços prestados ao município de Itapevi. 
 
Art. 2º As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo correrão por conta 
das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
 
Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
Câmara Municipal de Itapevi, 29 de setembro de 2015. 

 
JULIO CESAR PORTELA 

Presidente 
 

CAMILA GODOI DA SILVA 
1ª Secretária 

 
Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Itapevi aos 29 dias 

do mês de setembro de 2015. 
 

MARIA CLAUDIA MAIA COSTA 
Assistente Legislativo I 

 
 
 

4510/2015 ELISANDRA DA SILVA BORGES Licença Prêmio

4511/2015 ELIETE DA SILVA Licença Prêmio

4512/2015 ERIKA CRISTIANE RAMOS SKRIPKIUNAS Licença Prêmio

4513/2015 EVANICE MACHADO MARINHO Licença Prêmio

4514/2015 FABIANA FERREIRA BATISTA Licença Prêmio

4515/2015 FLAVIO ROBERTO ALMEIDA SILVA Licença Prêmio

4516/2015 GILMA MATOS CASIMIRO DA SILVA Licença Prêmio

4517/2015 LUIZ DA CONCEICAO Licença Prêmio

4518/2015 LUCILMA SANTOS DE ALMEIDA Licença Prêmio

4519/2015 LUCIA HELENA PEREIRA MONTEIRO Licença Prêmio

4520/2015 LETICIA SILVERIO DE QUEIROZ Licença Prêmio

4521/2015 LEANDRO SOUZA DA SILVA Licença Prêmio

4522/2015 KATIA MARIA BIRINO FERREIRA Licença Prêmio

4523/2015 LEANDRO NUNES ROSA Licença Prêmio

4524/2015 ISABEL GOMES LANDIM Licença Prêmio

4525/2015 IVANY MARTINS CRESPO TUCA Licença Prêmio

4526/2015 LUCIANE SANDRA CAMBUIM

Autorizo a Cessão da servidora lotada na
Secretaria Municipal de Educação desta
Municipalidade à Prefeitura de Jandira, a
partir de 30 de setembro de 2015 conforme
Proc. 24028/2015.

4527/2015 GLADYS SVIANTEK RIBEIRO

Nomeia para cargo efetivo de Especialista
em Saúde/Especialidades Médicas, a partir
de 05/10/2015 junto a Secretaria Municipal
de Saúde.

4528/2015 ZILDO KLETELINGER
Concede Férias de 30 dias a partir
05/10/2015.

4529/2015 KELLY DAS MERCES SOBREIRA
Exonera a pedido do cargo em comissão de
Encarregado do Setor de Expediente, a
partir de 30/09/2015.

4530/2015 LETICIA ARAUJO MOREIRA DRAGAO
Exonera a pedido do cargo efetivo de
Tecnico do Executivo/Administração Técnica,
a partir de 01/10/2015.

4531/2015 VILMA PEREIRA
Exonera a pedido do cargo efetivo de
Analista do Executivo/Serviço Social, a
partir de 29/09/2015.

4532/2015 MARISA ELIANA AMBROSIO SANTOS
Retifica a Portaria de Nomeação n° 841/1992,
para constar o nome correto da servidora.

4533/2015 DELMA MAGALY MELO DE Q RIBEIRO Readaptação Funcional - Proc. nº 03577/2012

4534/2015 SILVIA HELENA CHICAO SANTANA Readaptação Funcional - Proc. nº 12455/2013

4535/2015 RODRIGO DE JESUS BELLUSSI Readaptação Funcional - Proc. nº 07096/2015

4536/2015 ERMINIA MORIS GOMES NOVAES Readaptação Funcional - Proc. nº 10580/2006

4537/2015 MARLI DA SILVA SVALDI OLIVEIRA Readaptação Funcional - Proc. nº 29466/2008

4538/2015 MARIA JOSE PREARO DOS SANTOS Readaptação Funcional - Proc. nº 28523/2012

4539/2015 APARECIDA DE FATIMA SANTOS RODRIGUES Readaptação Funcional - Proc. nº 29527/2013

4540/2015 ELIONAI BERNARDO DOS SANTOS Readaptação Funcional - Proc. nº 26798/2012

4541/2015 RODE DOS SANTOS CAYRES PEREIRA Readaptação Funcional - Proc. nº 38169/2012

4542/2015 VERONICA MOURA ARAUJO Readaptação Funcional - Proc. nº 12454/2013

4543/2015 MARIA RITA AMARAL
Retifica a Portaria de Férias nº 2467/2015,
conforme Processo nº 13777/2003.

4544/2015 CAMILA APARECIDA PEREIRA
Exonera a pedido do cargo efetivo de
Técnico em Saúde/Enfermagem - II, a partir
de 02/10/2015.

4545/2015 JOCIENE PEREIRA SILVA LIMA
Exonera a pedido do cargo efetivo de Agente
Comunitário de Saúde, a partir de
01/10/2015.

4546/2015 VILMA PEREIRA
Retifica a Portaria de Licença Premio n°
3395/2015, conforme Memorando GS. n°
957/2015.

4547/2015 EDUARDO CHEN YHUNG WONG
Retifica a Portaria de Férias n° 2155/2015,
conforme Processo n° 30459/2013.

4548/2015 PATRICIA APARECIDA DANTAS DE SA
Revoga a Portaria de Nomeação n° 202/2015,
por motivo de desistência do cargo.

DECRETO LEGISLATIVO Nº 018/2015 
 
Projeto de Decreto Legislativo de autoria do Vereador Claudio André Carvalho 
Almeida Lopes – PR. 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI: 
 
Faço saber que a Câmara Municipal de Itapevi Aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto 
Legislativo: 
 

“Dispõe sobre a outorga de Título de Cidadão 
Benemérito ao Sr. Vinicius Aparecido Amaral, e dá 
outras providências”. 

 
Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Benemérito ao Senhor Vinicius Aparecido 
Amaral, pelos inestimáveis e relevantes serviços prestados ao município de Itapevi. 
 
Art. 2º As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo correrão por conta 
das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
 
Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

Câmara Municipal de Itapevi, 29 de setembro de 2015. 
 

JULIO CESAR PORTELA 
Presidente 

 
CAMILA GODOI DA SILVA 

1ª Secretária 
 

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Itapevi aos 29 dias 
do mês de setembro de 2015. 
 

MARIA CLAUDIA MAIA COSTA 
Assistente Legislativo I 

 
 
 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 019/2015 
 
Projeto de Decreto Legislativo de autoria do Vereador Paulo Rogiério de Almeida – 
PV. 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI: 
 
Faço saber que a Câmara Municipal de Itapevi Aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto 
Legislativo: 

“Dispõe sobre a outorga de Título de Cidadã Itapeviense 
à Senhora Juraci Luiza Nascimento dos Santos, e dá 
outras providências”. 

 
Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadã Itapeviense à Senhora Juraci Luiza Nascimento 
dos Santos, pelos inestimáveis e relevantes serviços prestados ao município de Itapevi. 
 
Art. 2º As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo correrão por conta 
das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
 
Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
Câmara Municipal de Itapevi, 29 de setembro de 2015. 

 
JULIO CESAR PORTELA 

Presidente 
 

CAMILA GODOI DA SILVA 
1ª Secretária 

 
Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Itapevi aos 29 dias 

do mês de setembro de 2015. 
 

MARIA CLAUDIA MAIA COSTA 
Assistente Legislativo I 
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Publicação de Portarias 180 a 187/2015 

180/2015  29/09/2015   Diversos  Comissão de Apuração Preliminar 

181/2015  29/09/2015   Diversos  Comissão de Apuração Preliminar 

182/2015  29/09/2015   Diversos  Comissão de Apuração Preliminar 

183/2015  29/09/2015   Diversos  Comissão de Apuração Preliminar 

184/2015  29/09/2015   Diversos  Comissão de Apuração Preliminar 

185/2015  29/09/2015   Diversos  Comissão de Apuração Preliminar 

186/2015  29/09/2015   Diversos  Comissão de Apuração Preliminar 

187/2015  30/09/2015   Diversos  Comissão de Apuração Preliminar 

 

 

Vagas Emprega Itapevi
SUPERVISOR DE TELEATENDIMENTO
Salário: R$ 1.690,00 a R$ 1.990,00 (Bruto 
mensal)
Descrição 
Experiência de no mínimo 02 anos como Super-
visor Vendas. Liderança de equipe de vendas, 
com foco em resultados, foco no cliente e de-
senvolvimento dos colaboradores. Elaboração 
de relatórios, acompanhamento de indicadores, 
metas e comissão, aplicação de feedback, entre 
outros. Necessária experiência de 06 meses.

ENFERMEIRA ADMINISTRATIVA
Salário: A Combinar
Descrição Elabora, implementar e supervisiona, 
um conjunto com a equipe médica e multidisci-
plinar, o Protocolo de Atenção em Emergências 
(PAE) nas bases do acolhimento, pré-atendi-
mento, regulação dos fluxos e humanização do 
cuidado; - presta o cuidado ao paciente junta-
mente com o médico; - prepara e ministra me-
dicamentos; - viabiliza a execução de exames 

complementares necessários à diagnose; - insta-
la sondas nasogástricas, nasoenterais e vesicais 
em pacientes; - realiza troca de traqueotomia e 
punção venosa com cateter; - efetua curativos de 
maior complexidade; - preparam instrumentos 
para intubação, aspiração, monitoramento cardí-
aco e desfibrilação, auxiliando a equipe médica 
na execução dos procedimentos diversos; - reali-
za o controle dos sinais vitais; - executa a consul-
ta de enfermagem, diagnóstico, plano de cuida-
dos, terapêutica em enfermagem e evolução dos 
pacientes registrando no prontuário; - administra, 
coordena, qualifica e supervisionam todo o cui-
dado ao paciente, o serviço de enfermagem em 
emergência e a equipe de enfermagem sob sua 
gerência. Necessária experiência administrativa 
hospitalar.

RECEPCIONISTA HOSPITALAR
Salário: R$ 1.000,00 a R$ 1.059,44 (Bruto men-
sal)
Descrição: Realiza o atendimento ao cliente, 

MAIS INFORMAÇÕES: www.empregaitapevi.sp.gov.br

presta informações e recebe visitantes para en-
caminhamento aos funcionários da empresa. 
Recebe e processa correspondências recebidas, 
agenda reuniões e anota solicitações de clien-
tes. Disponibilidade de dias e horários. Neces-
sária experiência no ramo hospitalar.

ANALISTA DE RECURSOS HUMANOS
Salário: R$ 2.900,00 a R$ 3.400,00 (Bruto men-
sal)
Descrição: O candidato deve ter conhecimen-
to em toda rotina do Departamento de Pessoal 
CAGED, todos os encargos, rotina de folha de 
pagamento, benefícios etc...

INSPETOR DE QUALIDADE EM ALIMEN-
TOS
Salário: A Combinar
Descrição: Criar, padronizar, analisar e contro-
lar os mecanismos dos processos e os equipa-
mentos rigorosamente para identificar e manter 
as condições que não conduzam a defeitos 

(\”condições livres de defeitos\”). Atuar junto 
às áreas auxiliares utilizando as ferramentas 
existentes tendo como objetivo a satisfação 
dos clientes (internos e externos) e dos con-
sumidores. Capacitar, auditar e monitorar o 
cumprimento dos controles e procedimentos 
implementados.

ALMOXARIFE
Salário: R$ 1.500,00 a R$ 1.500,00 (Bruto 
mensal)
Descrição:  Atuará no almoxarifado, com con-
ferencia de mercadorias, controlar materiais, 
expedição e estoque. Necessária disponibili-
dade para viagens e curso de Empilhador.

FATURISTA HOSPITALAR
Salário R$ 1.000,00 a R$ 1.200,00 (Bruto 
mensal)
Descrição: Faturamento Hospitalar com Pron-
tuários de Internação e conhecimento na área 
Hospitalar

VAGA: OPERADOR DE CAIXA (Nº3468340)
LOCAL: TODA REGIÃO OESTE
EXPERIÊNCIA: NÃO
SALÁRIO: R$ 1.085,00
BENEFICIOS: A COMBINAR
ESCOLARIDADE: ENS. FUNDAMENTAL COMPLETO 

VAGA: EMPACOTADOR A MÃO
 (Nº 3468133)
LOCAL: TODA REGIÃO OESTE
EXPERIÊNCIA: NÃO
SALÁRIO: R$1.085,00
BENEFICIOS: A COMBINAR
ESCOLARIDADE: ENSINO FUNDAMENTAL 
COMPLETO

VAGA: MOTORISTA DE CAMINHÃO 
(Nº3407299)
LOCAL: ITAPEVI
EXPERIÊNCIA: SIM
SALÁRIO: A COMBINAR
BENEFICIOS: A COMBINAR
ESCOLARIDADE: ENS. MÉDIO INCOMPLETO

VAGAS PARA DEFICIENTES
VAGA: ATENDENTE DE TELEMARKETING 
(Nº3487199) 
LOCAL: BARUERI
EXPERIÊNCIA: SIM
SALÁRIO: R$ 788,00
BENEFICIOS: A COMBINAR
ESCOLARIDADE: ENSINO MÉDIO CURSANDO

VAGA: TÉCNICO DE SAÚDE BUCAL 
(Nº3476860)
LOCAL: ITAPEVI
EXPERIÊNCIA: SIM
SALÁRIO: 1.204,00
BENEFICIOS: A COMBINAR
ESCOLARIDADE: ENSINO MÉDIO COMPLETO 
VAGA: SERRALHEIRO (Nº3485453)
LOCAL: ITAPEVI
EXPERIÊNCIA: SIM
SALÁRIO: A COMBINAR
BENEFICIOS: A COMBINAR
ESCOLARIDADE: ENSINO FUNDAMENTAL 
COMPLETO

VAGA: VENDEDOR EXTERNO
(Nº3486751)
LOCAL: BARUERI
EXPERIÊNCIA: SIM
SALÁRIO: R$ 1.200,00
BENEFICIOS: A COMBINAR
ESCOLARIDADE: ENS. MÉDIO INCOMPLETO 

VAGAS NO PAT Secretaria de Desenvolvimento 
Economico e Trabalho


